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PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

• NOME: Associação de Assistência à Criança Deficiente 
• CNPJ: 60.979.457/0001-11 
• ENDEREÇO: Avenida Professor Ascendino Reis nº724, São Paulo/SP 
• CEP: 04027-000 
• CNES: 2077655 

 

2 - REPRESENTANTE LEGAL: 
 

• NOME: Emanuel Salvador Toscano 
• CARGO QUE OCUPA: Superintendente  

 
 

3 – OBJETO 
 

3.1 Definição do objeto: 
 

Utilização do recurso financeiro advindo de Emenda Parlamentar Federal, apoio à manutenção 

de unidades de saúde (incremento MAC), destinada ao custeio na manutenção de 

equipamentos médico-hospitalar para atendimento aos pacientes do SUS, até o limite do valor 

total da referida Emenda Parlamentar, que perfaz o montante de R$100.000,00 (cem mil reais), 

conforme Quadro I.  

 
Quadro I – Emenda Parlamentar destinada 

 

Portaria MS Código da Emenda Valor (R$) 

6.334/2024 19970003 100.000,00 

 

3.2 Detalhamento do Objeto: 
 

O recurso será utilizado para Custeio na manutenção de equipamentos médico-hospitalar para 

atendimentos aos pacientes do SUS, detalhados no Quadro II, no prazo máximo estimado de 

18 (dezoito) meses, ou até o limite do valor total da Emenda Parlamentar que soma 

R$100.000,00 (cem mil reais). 
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Quadro II – Detalhamento 
 

 

Descrição Indicação ou Manutenção 
Estimativa de 
custo mensal 

(*) 

Estimativa de 
custo total 

05 autoclave, 05 termodensifectora e 03 gabinete 
de secagem 

Manutenção Preventiva R$33.333,33 100.000,00 

TOTAL R$100.000,00 

(*)Os valores poderão sofrer variação em função de ajustes previstos em contrato. 

 
Equipamento Marca Modelo nº de Série Patrimônio Finalidade 

Autoclave CISA AQUA ZERO 29030 60334 Preventiva 

Autoclave CISA AQUA ZERO 29037 60335 Preventiva 

Autoclave CISA AQUA ZERO 29031 60336 Preventiva 

Termodesinfectora CISA 155 29032 60339 Preventiva 

Termodesinfectora CISA 155 29033 60396 Preventiva 

Termodesinfectora CISA 155 29034 60397 Preventiva 

Autoclave CISA 6412Gl/V/2P/E/Ts/Sv 25052 34938 Preventiva 

Autoclave CISA 
6412 

GL/V/2P/E/TS/SV 
27385 53139 Preventiva 

Gabinete de Secagem CISA Design: C 28447 54058 Preventiva 

Termodesinfectora CISA 155/2P/TS/SV 27289 53609 Preventiva 

Termodesinfectora CISA Kappa 1Ss 2P E Ts Sv 24526 37135 Preventiva 

Gabinete de Secagem CISA 1P 29036 60337 Preventiva 

Gabinete de Secagem CISA 1P 29035 60338 Preventiva 

 

4 – META A SER ATINGIDA 
 

4.1 Definição da Meta 
 

Meta 1: Manter em média 121 internações/mês em leitos cirúrgicos 

Meta 2: Taxa de IRAS* (unidade hospitalar): < 1,0; 
*IRAS: Infecção Relacionadas à Assistência à Saúde 

4.2 AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO 
 

Método 1: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) - Ministério da Saúde; 

Método 2: Fórmula: (nº total de IRAS/nº total de saídas) x 100. 
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5 - VIGENCIA 
 

A presente Programação deverá ser executada no período máximo estimado de 18 (dezoito) 

meses, tendo por termo inicial a data de recebimento do recurso, podendo ser prorrogado, se 

devidamente justificado, até a data limite do convênio SUS vigente. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2025. 

 
 

 

 

 

 

Associação de Assistência à Criança Deficiente 

D4Sign a269ff15-034d-444a-8f4a-3edcc4e0e157 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brazil


	Programao-de-utilizao-de-recursos---F-637---SMS

